
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017, plataforma do Banco do Brasil n°
664693, para Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de uniformes para servidores
operacionais. Ao 01º  dia de agosto de 2017, reuniram-se na Unidade de Processos a Pregoeira Pércia
Blasius Borges e Renata da Silva Aragão, membro da equipe de apoio, ambas designadas pela Portaria nº
006/2017, para julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação apresentados pelas
empresas arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes foram convocadas na sessão pública
ocorrida no dia 05 de julho de 2017 para apresentarem as propostas de preços e documentos de habilitação,
conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final para recebimento dos mesmos encerrou-se em 11
de julho de 2017, a Pregoeira procede ao julgamento: LOTE 01 – GHC UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA ME , no valor total do lote de R$ 24.798,00. A empresa apresentou a proposta
de preços e documentos de habilitação em 10 de julho de 2017, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4
do edital. Considerando que, o edital regra no item 9.2.1 a apresentação da “Certidão Simplificada
atualizada em no máximo 30 dias da data da convocação para apresentação da documentação de
habilitação, como forma de comprovação de condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte”. Considerando, que a empresa arrematante, apresentou o referido documento com data de emissão de
29 de maio de 2017, portanto fora do prazo, e, considerando que, o lote em questão é destinado à
participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e a mesma não comprovou sua
condição, a Pregoeira decide não considerar a participação da arrematante, por não atender o
estabelecido no item 3.1 do edital. Diante do exposto, fica a empresa BEM10 COMERCIO E SERVICOS
EIRELI, que detêm a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital,
convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no
prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao item 10.3 do edital, a Pregoeira
convoca a atual arrematante para uma contraproposta no intuito de melhorar o preço ofertado. LOTE 03 –
RWAF TEXTIL INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO DE TECIDOS EIRELI EPP , no
valor total do lote de R$ 54.850,00. A empresa apresentou a proposta de preços e documentos de habilitação
em 11 de julho de 2017, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta,
elencada no item 6 do instrumento convocatório, constatou-se que a empresa identificou o número dos itens
para o lote não correspondente aos números indicados no Anexo I do edital. Considerando que, a descrição
dos itens da proposta correspondem exatamente aos itens do lote convocado, bem como as demais
informações constantes na proposta escrita apresentada. Considerando o disposto no subitem 10.13 do edital:
“No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.”. Desta forma, decide-se pela aceitação da proposta. Diante do exposto, a
empresa foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação a empresa apresentou Balanço Patrimonial
referente ao exercício de 2015. Considerando que, o subitem 9.2 letra “i” do edital estabelece apresentação
de “Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.”  Desta forma, o
documento não foi aceito pela Pregoeira, já que não cumpre com a sua finalidade. Consequentemente, não foi
possível aferir o atendimento ao subitem 9.2, letra "j" do edital. Quanto aos demais documentos, considerando
a data de convocação supracitada, para fins de critério de avaliação dos documentos, verificou-se que estes se
apresentam dentro do prazo de validade e regularizados. Deste modo, a empresa foi inabilitada, por deixar
de atender ao subitem 9.2, letras "i" e "j". Diante do exposto, fica a empresa FERNANDO UNIFORMES
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EIRELI - EPP, que detêm a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do
edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no item 10.4, do edital,
no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.11 do edital, a
Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta visando a redução do preço ofertado. A
sessão pública eletrônica para o resultado do julgamento das documentações referente aos lotes 01 e 03 será
agendada após o recebimento e análise dos mesmos. A data será informada na plataforma do Banco do Brasil
(www.licitacoes-e.com.br) e no site da Prefeitura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br), no link
licitações. Nada mais sendo constado foi encerrada esta ata que vai assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor (a)
Público (a), em 01/08/2017, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Renata da Silva Aragao, Servidor (a)
Público (a), em 01/08/2017, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0953774 e o código CRC F3EBA5F6.
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